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RESENHA DO LIVRO: GLOSSÁRIO DE DIREITO CANÔNICO 

COMPARADO - OS ORDENAMENTOS JURÍDICOS DO BRASIL E DA 

IGREJA EM PARALELO 
 

REVIEW OF THE BOOK: GLOSSARY OF COMPARATIVE CANON LAW - THE LEGAL 

ORDERS OF BRAZIL AND THE CHURCH IN PARALLEL 

 

Dávio Antônio Prado Zarzana Júnior1 

 

RESUMO 

Este livro, escrito pelo canonista Edson Luiz Sampel, é, sem sombra de dúvida, um trabalho 

inédito, porque o autor coloca, lado a lado, o Direito Canônico, especialmente o Código 

Canônico, e o Direito Civil ou Estatal. A tarefa é executada através de 50 instituições jurídicas 

que aparecem tanto no Direito Canônico quanto no Direito Estatal. Por exemplo, o processo, 

como meio moderno de resolver os conflitos, é analisado, levando-se em consideração as 

semelhanças e diferenças entre os dois ordenamentos jurídicos. É um Glossário sobre Direito 

Comparado.   
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ABSTRACT 

This book, penned by the canonist Edson Luiz Sampel, is, beyond no shade of doubt, an 

unprecedented work, because the author puts side by side the Canon Law, especially the Code 

of Canon Law, and the Civil or State Law. The task is executed thru 50 juridical institutions 

which occur both in Canon Law and in State Law. For example, the process, as a modern means 

of resolving the conflicts, is analyzed, taking into consideration the similarities and differences 

between the two juridical orderings. It is a Glossary on Comparative Law. 
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O teor do livro ora resenhado é inédito! Não existe na bibliografia indígena – quiçá nem 

na alienígena – um trabalho que compare institutos do Direito Canônico com congêneres do 

Direito Estatal (no caso, o Direito brasileiro). Só neste aspecto já se aquilata a importância da 

obra do advogado e canonista Prof. Dr. Sampel, bacharel em Direito e em Teologia pela PUC-

SP e doutor em Direito Canônico pela Pontifícia Universidade Lateranense, do Vaticano. O 

autor leciona no Instituto Superior de Direito Canônico de Londrina.  

A propósito, a originalidade parece pervadir o dia a dia do autor, haja vista a também 

inédita Comissão Especial de Direito Canônico, presidida por ele na 116ª Subseção da OAB-

SP. Por enquanto, não há outro sodalício similar no país, no âmbito da Ordem dos Advogados 

do Brasil!  

O livro conta com dois prefácios. O bispo dom Denilson Geraldo, eminente canonista, 

ressalta uma característica singular do Direito Comparado, qual seja “alargar o conhecimento 

jurídico de forma singular” (p. 11). No segundo prefácio, o maior jurista do Brasil, Dr. Ives 

Gandra da Silva Martins, frisa a coexistência entre os ordenamentos jurídicos da sociedade 

política e da sociedade eclesial: “O livro de Sampel evidencia essa coexistência (...) e o quanto 

vale a pena conhecer institutos do Direito Canônico comuns aos da sociedade” (p. 14).  

O Glossário de Direito Canônico comparado compõe-se de 50 institutos jurídicos 

hauridos do Código Canônico. Desta feita, parte-se do ordenamento jurídico da Igreja católica 

para uma analogia com o Direito do Estado. Sabe-se que inúmeros institutos jurídicos próprios 

do Direito Estatal hodierno como, por exemplo, o processo escrito, a figura do advogado, o 

inquérito, entre outros, surgiram do Direito Canônico. Nos 50 institutos eleitos pelo autor restou 

sumariado o Direito Canônico, porquanto abordam-se os temas mais relevantes de cada um dos 

sete livros do Código Canônico.  

Quais são esses institutos canônicos comparáveis com similares (ou idênticos) do 

Direito Estatal moderno? Eis os 50 escolhidos pelo autor, em ordem alfabética como consta do 

índice:  

ADVOGADO; APLICAÇÃO DAS PENAS; AQUISIÇÃO DE BENS; 

ASSOCIAÇÃO; ATO ADMINISTRATIVO; ATO JURÍDICO; COISA 

JULGADA; CONCILIAÇÃO; CONSTITUIÇÃO; CONTESTAÇÃO DA 

LIDE; CONTRATO; COSTUME; CUSTA JUDICIAL; DELITOS CONTRA 

A VIDA, A DIGNIDADE E A LIBERDADE DO HOMEM; DELITOS EM 

PARTICULAR; DIOCESE; ESCOLA E UNIVERSIDADE; ESTATUTO E 

REGULAMENTO; EXÉQUIAS; FORO COMPETENTE; GRAUS E 

DISTINÇÕES DOS TRIBUNAIS; IMPUGNAÇÃO DA SENTENÇA; 

INSTITUTOS DE VIDA CONSAGRADA E SOCIEDADES DE VIDA 

APOSTÓLICA; INSTRUMENTOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL; 

INTRODUÇÃO DA CAUSA; INVESTIGAÇÃO PRÉVIA; JUIZ, AUDITOR 
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‘E “PONENTE”; JURISPRUDÊNCIA; LEI; LEI PENAL E PRECEITO 

PENAL; LUGARES E TEMPOS SAGRADOS; MATRIMÔNIO; 

MINISTÉRIO DA PALAVRA; OBRIGAÇÕES E DIREITOS DOS FIÉIS EM 

GERAL; OFÍCIO (CARGO) ECLESIÁSTICO; PARÓQUIA; PARTES; 

PENAS EM GERAL; PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA; PIAS 

VONTADES E FUNDAÇÕES PIAS; PODER; PROCESSO PENAL; 

PROMOTOR DE JUSTIÇA E DEFENSOR DO VÍNCULO; PROVAS; 

SACRAMENTOS – CELEBRAÇÕES RELIGIOSAS; SENTENÇA; 

SUJEITO PASSIVO DAS SANÇÕES PENAIS; SUPREMA AUTORIDADE 

NA IGREJA; TRIBUNAIS DA SÉ APOSTÓLICA. 

 

Peguemos, a título de exemplo, um verbete: PROCESSO PENAL. Sampel explana que 

o processo é um instrumento civilizatório na composição das lides. Este princípio, grosso modo, 

vale tanto para o Direito Estatal quanto para o Direito Canônico. Contudo, adverte o autor: 

“Neste ordenamento jurídico [Direito Canônico] existem exceções [ao due process of Law], 

como, por exemplo, no delito de aborto, quando a pena se aplica automaticamente (latae 

sententiae), sem a antecedência do processo” (p. 122). Ainda neste tema, o autor revela 

interessante discrímen entre o Direito do Estado e o Direito Canônico: “É mister ressaltar que 

no Direito Penal do Estado, os protagonistas principais (juiz, promotor e advogado) distinguem-

se claramente. Na Igreja, sabemos que o poder se concentra na pessoa do bispo, sucessor dos 

apóstolos, nada obstante, o Direito Canônico esforça-se por distinguir e separar as 

competências, a fim de evitar injustiças ou deliberações que não primem pela imparcialidade 

do órgão judicante” (p. 124).  

Por fim, compreende-se que o Direito Comparado, ao “enfatizar as semelhanças e 

dessemelhanças entre o Direito Canônico e o Direito do Estado” (Apresentação, p. 18), presta 

o serviço de “(...) introjetar conceitos que enriqueçam a percepção do profissional ou estudante, 

estimulando certa ‘intuição jurídica’, absolutamente imprescindível para que o Direito, 

Canônico ou Civil [estatal], não se transforme em legalismo, burocratismo, nem tampouco em 

teologismo” (Apresentação, p. 19).   
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